
Casa Civil
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução CC-39, de 24-5-2005
Autoriza o afastamento de servidores públi-
cos estaduais para participação em compe-
tições desportivas

O Secretário-Chefe da Casa Civil, com fundamento
no inc. VII, do art. 1º do Dec. 24.688-86, combinado
com alínea “a”, item 2, do inc. IV do art. 87 do Dec.
49.529-2005, resolve:

Artigo 1º - Fica autorizado, nos termos do art. 75 da
Lei 10.261-68, ou do inc. III, do art. 15 da Lei 500-74, o
afastamento de servidores públicos estaduais, para par-
ticiparem das competições desportivas constantes do
Calendário Oficial de Esportes, da Secretaria da Juven-
tude, Esporte e Lazer, programadas para o ano de
2005, conforme publicação no D.O. de 22-1-2005.

Artigo 2º - Para obtenção da vantagem prevista no
artigo anterior, deverão os interessados, dentro de 30
dias, após o evento, comprovar sua efetiva participa-
ção no certame, mediante apresentação de atestado
ou certificado fornecido pela Coordenadoria de Espor-
tes e Lazer da Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer.

Parágrafo único - A inobservância do disposto
neste artigo acarretará desconto nos vencimentos ou
salários, correspondente aos dias de afastamento que
serão considerados como faltas injustificadas.

Artigo 3º - Esta resolução entra em vigor na data
de sua publicação.

Despacho do Secretário, de 24-5-2005
No req. de 27-1-2005 (PB-9695-2005), sobre afas-

tamento: “À vista dos elementos de instrução constan-
tes deste expediente, destacando-se o parecer 583-
2005, da AJG, autorizo, com fundamento na LC 444-
85, regulamentada pelos Decs. 31.170-90 e 39.930-95,
o afastamento de Elias Rahal Neto, RG 4.577.659, Pro-
fessor Educação Básica II, do Quadro do Magistério, da
Secretaria da Educação, para exercer o cargo eletivo de
Diretor-Presidente junto à Associação dos Professores
e Servidores Públicos do Magistério Oficial do Estado
de São Paulo - Aproesp, durante o período de vigência
de seu mandato.”

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

CENTRO DE MATERIAL EXCEDENTE

Comunicado
Nos termos da deliberação do Centro de Material

Excedente, exarada no Processo FUSSESP n.º 321/2005,
fica o material excedente do patrimônio da Procurado-
ria Geral do Estado - Procuradoria Regional da Grande
São Paulo - Gabinete do Procurador do Estado Chefe,
transferido conforme discriminado abaixo:

a - Casa Civil - Fundo Social de Solidariedade do
Estado de São Paulo
QUANT. ESPECIFICAÇÃO MATERIAL PATRIMONIO

04 Monitores de vídeo LG PR1 1026 e 03 s/n.ºs 
b - Secretaria da Administração Penitenciária -

Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região
Noroeste - Penitenciária “Nelson Marcondes do Ama-
ral” Avaré
QUANT. ESPECIFICAÇÃO MATERIAL PATRIMONIO 

03 Monitores de vídeo PHILIPS PR1 1399, 1519 e 1551.
De acordo com a artigo 14, do Decreto 50.179/68,

as requisitantes deverão entrar na posse dos materiais
dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados a partir
desta publicação, sob pena de perda dos mesmos.

FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO
ADMINISTRATIVO

Extratos de Contrato
OES nº 0264/05-2 - Processo n.º 264/05 - Contra-

tante: Fundação do Desenvolvimento Administrativo -
FUNDAP - Contratado: Shirley Sanchez Tome - Objeto:
Prestação de Serviços Técnicos Profissionais Especiali-
zados ao Projeto nº 600-1384 - Data da assinatura:
20/04/05 - Vigência: 28/04 à 02/12/05 - Valor total: R$
2.748,00 - Recursos Orçamentários: Atividade: 5363 -
Natureza: 339035

OES nº 0362/05 - Processo n.º 362/05 - Parecer AJ
n 159/05 - Contratante: Fundação do Desenvolvimento
Administrativo - FUNDAP - Contratado: Roberto Pom-
pei Gouveia - Objeto: Prestação de Serviços Técnicos
Profissionais Especializados ao Projeto nº 600-1384 -
Data da assinatura: 25/04/05 - Vigência: 25/04 à
30/12/05 - Valor total: R$ 1.374,00 - Recursos Orça-
mentários: Atividade: 5363 - Natureza: 339035

OES nº 0531/05 - Processo n.º 531/05 - Parecer AJ
n 207/05 - Contratante: Fundação do Desenvolvimento

Administrativo - FUNDAP - Contratado: José Cechin -
Objeto: Prestação de Serviços Técnicos Profissionais
Especializados ao Projeto nº 700-1397 - Data da assi-
natura: 11/05/05 - Vigência: 01 dia - Valor total: R$
1.450,00 - Recursos Orçamentários: Atividade: 5361 -
Natureza: 339036

OES nº 0532/05 - Processo n.º 532/05 - Parecer AJ
n 208/05 - Contratante: Fundação do Desenvolvimento
Administrativo - FUNDAP - Contratado: Caio Márcio
Marini Ferreira - Objeto: Prestação de Serviços Técni-
cos Profissionais Especializados ao Projeto nº 700-1397
- Data da assinatura: 11/05/05 - Vigência: 01 dia -
Valor total: R$ 1.450,00 - Recursos Orçamentários: Ati-
vidade: 5361 - Natureza: 339036

OES nº 0534/05 - Processo n.º 534/05 - Parecer AJ
n 210/05 - Contratante: Fundação do Desenvolvimento
Administrativo - FUNDAP - Contratado: Paulo Eduardo
Garrido Modesto - Objeto: Prestação de Serviços Técni-
cos Profissionais Especializados ao Projeto nº 700-1397
- Data da assinatura: 11/05/05 - Vigência: 01 dia -
Valor total: R$ 1.450,00 - Recursos Orçamentários: Ati-
vidade: 5361 - Natureza: 339036

OES nº 0335/05 - Processo n.º 335/05 - Parecer AJ
n 156/05 - Contratante: Fundação do Desenvolvimento
Administrativo - FUNDAP - Contratado: Stela Regina
de Souza Fava - Objeto: Prestação de Serviços Técnicos
Profissionais Especializados ao Projeto nº 600-1384 -
Data da assinatura: 02/05/05 - Vigência: 20/05 à
08/12/05 - Valor total: R$ 13.200,00 - Recursos Orça-
mentários: Atividade: 5363 - Natureza: 339035

OES nº 0427/05 - Processo n.º 427/05 - Parecer AJ
n 193/05 - Contratante: Fundação do Desenvolvimento
Administrativo - FUNDAP - Contratado: Maurício de
Moraes - Objeto: Prestação de Serviços Técnicos Profis-
sionais Especializados ao Projeto nº 800-1380 - Data
da assinatura: 02/05/05 - Vigência: 02/05 à 01/12/05 -
Valor total: R$ 6.300,00 - Recursos Orçamentários: Ati-
vidade: 5363 - Natureza: 339035

CT nº 0524/05 - Processo n.º 524/05 - Parecer AJ n
233/05 - Contratante: Fundação do Desenvolvimento
Administrativo - FUNDAP - Contratado: Regina Marta
Barbosa Faria - Objeto: Prestação de Serviços Técnicos
Profissionais Especializados ao Projeto nº 500-3001 -
Data da assinatura: 20/05/05 - Vigência: 24/05 à
24/03/06 - Valor total: R$ 60.000,00 - Recursos Orça-
mentários: Atividade: 5361 - Natureza: 339035

CT nº 0566/05 - Processo n.º 566/05 - Parecer AJ n
235/05 - Contratante: Fundação do Desenvolvimento
Administrativo - FUNDAP - Contratado: AM3 Telemar-
keting S/C Ltda. - Objeto: Prestação de Serviços Técni-
cos Profissionais Especializados ao Projeto nº 200-4026
- Data da assinatura: 23/05/05 - Vigência: 67 dias -
Valor total: R$ 63.240,00 - Recursos Orçamentários:
Atividade: 5361 - Natureza: 339035

Contratante: Fundação do Desenvolvimento Admi-
nistrativo - FUNDAP - Objeto: Prestação de Serviços
Técnicos Profissionais Especializados ao Projeto nº
600-1383 - Data da assinatura: 26/04/05 - Vigência:
29/04 à 30/11/05 - OES nº 0400/05-1 - Processo n.º
400/05 - Contratado: João Carlos Sproesser Mathias -
Valor total: R$ 3.847,20

OES nº 0451/05-1 - Processo n.º 451/05 - Contrata-
do: Ézio Carlos Vieira Melo - Valor total: R$ 2.404,50

OES nº 0470/05-1 - Processo n.º 470/05 - Contrata-
do: Marililzi Scomparin Guedes Furtado - Valor total:
R$ 3.847,20

OES nº 0474/05-1 - Processo n.º 474/05 - Contrata-
do: Rafael Cambuí Mesquita Santos - Valor total: R$
5.289,90

OES nº 0476/05-1 - Processo n.º 476/05 - Contrata-
do: Isis dos Santos Lima - Valor total: R$ 5.289,90

OES nº 0538/05-1 - Processo n.º 538/05 - Contrata-
do: Lincoln de Oliveira Lima - Valor total: R$ 2.885,40

OES nº 0546/05-1 - Processo n.º 546/05 - Contrata-
do: Valdinei Sanches Marques - Valor total: R$ 3.366,30

OES nº 0425/05 - Processo n.º 425/05 - Parecer AJ
n. 186/05 - Contratante: Fundação do Desenvolvimen-
to Administrativo - FUNDAP - Contratado: Ricardo de
Gil Torres - Objeto: Prestação de Serviços Técnicos Pro-
fissionais Especializados ao Projeto nº 800-1380 - Data
da assinatura: 02/05/05 - Vigência: 02/05 à 10/06/05 -
Valor total: R$ 3.600,00 - Recursos Orçamentários: Ati-
vidade: 5363 - Natureza: 339035

CT nº 0441/05 - Processo n.º 441/05 - Parecer AJ n.
191/05 - Contratante: Fundação do Desenvolvimento
Administrativo - FUNDAP - Contratado: Gustavo de
Conti Macedo - Objeto: Prestação de Serviços Técnicos
Profissionais Especializados ao Projeto nº 800-1380 -
Data da assinatura: 02/05/05 - Vigência: 240 dias -
Valor total: R$ 26.600,00 - Recursos Orçamentários:
Atividade: 5363 - Natureza: 339035

OES nº 0453/05 - Processo n.º 453/05 - Parecer AJ
n. 192/05 - Contratante: Fundação do Desenvolvimen-
to Administrativo - FUNDAP - Contratado: Luiz Alves
Tinoco - Objeto: Prestação de Serviços Técnicos Profis-

sionais Especializados ao Projeto nº 800-1380 - Data
da assinatura: 06/05/05 - Vigência: 10/05 à 11/11/05 -
Valor total: R$ 12.482,00 - Recursos Orçamentários:
Atividade: 5363 - Natureza: 339035

Economia e 
Planejamento
COORDENADORIA DE ARTICULAÇÃO E
PLANEJAMENTO REGIONAL

Extrato de Termo de Retificação
Processo: 404/2004 - Convênio: 107/2004
Parecer Jurídico: CJ SEP: Nº 125/2005
Partícipes: Secretaria De Economia E Planejamento/Coor-

denadoria De Articulação E Planejamento Regional E O
Município De Pompéia.

Cláusula Primeira: A Cláusula Primeira, que trata Do
Objeto, passa a ter a seguinte redação: Constitui objeto do pre-
sente Convênio a transferência de recursos financeiros para
execução de 4.904,23m2 de pavimentação asfáltica e
1.383,44m de guias e sarjetas, em vias urbanas da Vila Novo
Cravinhos, conforme projetos às fls. 21/29 e 115/128.

Cláusula Segunda: A Cláusula Sexta, que trata Da Liberação
dos Recursos, passa a ter a seguinte redação: Os recursos de res-
ponsabilidade do Estado, serão repassados parceladamente à
Prefeitura em conformidade com os cronogramas físico-financei-
ros, de fls. 30 e 203, nas seguintes condições:

I - 1ª parcela: Inalterada.
II - 2ª parcela: no valor de R$ 40.715,50 (quarenta mil,

setecentos e quinze reais e cinqüenta centavos), a ser paga em
até 30 (trinta) dias, após a assinatura deste Termo de
Aditamento.

Parágrafo Primeiro: A(s) parcela(s) será(ão) liberada(s) con-
forme medição de obras a ser realizada pela SEP/CAR, observa-
do o programado em cronogramas físico-financeiros (fls. 30 e
203), após a aprovação da boa e regular aplicação dos recursos
recebidos, de acordo com o Manual de Prestação de Contas da
SEP/CAR.

Parágrafo Segundo: Inalterado.
Cláusula Terceira: A Cláusula Décima, que trata Do Prazo,

passa a ter a seguinte redação: O prazo para a execução do pre-
sente Convênio, será de até 462 (quatrocentos e sessenta e
dois) dias, contados a partir da data de sua assinatura.

Parágrafo Primeiro: Inalterado.
Parágrafo Segundo: Inalterado.
Ficam mantidas todas as disposições do Convênio firmado

em 02/7/2004, naquilo em que não colidirem com as ora esta-
belecidas.

Assinatura: 26-4-2005
(Republicado por ter saído com incorreção.)
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